
PODER JUDICIÁRI0 
JUSTICA DO TRAB ALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÁO 

RESOLUAO ADNINI STRATIVA N9 060/89 

emCERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Tribunal LOo 

eeSsão extraordinaria hoje realizada, de acordo co 
artigo J6, IncSo I, letra "o!" da Consti tuiçäo Federa 

cOmbinado com o disposto no Ato Regulamentar n 02/89, e 

einda apre ciando o que consta do Proc.TRT.N9 MA - 421/0, 

de DOr unanimidade de votos resolveu: ROVER Os cargos 

Juiz residene das untas de Conciliação e Julgamento de 

Goari, Tebating e Hunai ta, através de promoção po1" Inere 

cimento e antiguidade, nos termos do 59, letra "b", do 

artigo 654 da CLT, indicendo os Juízes do Trabalho Subst 

tutos do Quadro da lagistratura deste Dgrégio Tribunal 

cbaixo relaci onedo8, devendo o Juiz Presidente expedir os 

respectivos atOs: 

ALS I For merecimento: a Dr#. MARIA DAS GRACAS 

CRTM ARINIO para a Junta de Conciliação e Julgamento de 

criada pela Lei n° 7.729/89; Coari, na vag2 

a II - Por antiguidade: o Dr. RAIMUNDO SILVA para 

Vage Junta de Conciliagão e Julgnento de Tabatinge, na 

criada pela. Lei ne 7.729/89; 

III - Por merecimento: a Drê, LUIZA MARIA POIPEI 1 

ABELA VEIGA para a Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de Hunai ta, na vaga criada pela Lei n? 7.729/89. 

Sala de sessoeS, 25 de agosto de 1989. 

ndra 
acrotárla de Tribuacd Pleao 

Publicada o D.J.A., do dia 01.09.3 89, as fls. 18. 

km421/89. 
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